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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE APARELHO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE APARELHO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE APARELHO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE APARELHO     

    CUMULADO COM AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA TELEFÔNICA.CUMULADO COM AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA TELEFÔNICA.CUMULADO COM AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA TELEFÔNICA.CUMULADO COM AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA TELEFÔNICA.    

    

QUALIFICAÇÃO DO QUALIFICAÇÃO DO QUALIFICAÇÃO DO QUALIFICAÇÃO DO USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO    

Nome do USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO: <<nome USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO>> 

CPF/CNPJ n.º <<cpf>>  RG n.º <<rg>> 

Endereço: <<endereço>> 

DADOS DO DADOS DO DADOS DO DADOS DO APARELHOAPARELHOAPARELHOAPARELHO    

Marca: <<marca>> Modelo: <<modelo>> 

N.º sério: <<n.º série >> Valor do aparelho: <<preço_aparelho>> 

Número telefone para débito: <<telefone_deb>> 

    

Por este contrato, de um lado, a CTBC CELULAR S/A, CTBC CELULAR S/A, CTBC CELULAR S/A, CTBC CELULAR S/A, prestadora de serviços de telecomunicações, inscrita no CNPJ n.º 

05.835.916/0001-85, com sede na Rua José Alves Garcia, n.º 415 – Parte, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, doravante 

denominada simplesmente CTBCCTBCCTBCCTBC, e de outro lado, o USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO    acima qualificado, doravante denominado USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO, firmam este conforme 

cláusulas e condições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA ––––    DO OBJETODO OBJETODO OBJETODO OBJETO:::: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição pelo USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO do(s) respectivo(s) aparelho(s), 

modem(ns) e/ou periféricos(s) descrito(s) acima. 

CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA ––––    DA FORMA DE PAGAMENTODA FORMA DE PAGAMENTODA FORMA DE PAGAMENTODA FORMA DE PAGAMENTO: : : : O USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO pagará à CTBCCTBCCTBCCTBC o valor do aparelho, proporcionalmente ao prazo 

remanescente do vínculo com a CTBCCTBCCTBCCTBC, em uma única parcela caso venha a ocorrer qualquer evento descrito na Cláusula 5ª deste 

instrumento.  

CLÁUSULA TERCEIRACLÁUSULA TERCEIRACLÁUSULA TERCEIRACLÁUSULA TERCEIRA    ––––    DO INCENTIVODO INCENTIVODO INCENTIVODO INCENTIVO:::: A realização do pagamento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços de Telecomunicações até 

a sua data de vencimento garantirá ao USUÁRIO USUÁRIO USUÁRIO USUÁRIO um crédito no valor definido pela CTBCCTBCCTBCCTBC, a ser lançado na Nota Fiscal de Prestação 

de Serviços de Telecomunicações. 

Parágrafo Único Parágrafo Único Parágrafo Único Parágrafo Único –––– O crédito citado acima será concedido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados do pagamento da primeira Nota Fiscal 

de Prestação de Serviços de Telecomunicações apresentada ao USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO. Portanto, o período ora indicado é o prazo pelo qual o 

USUÁRIO USUÁRIO USUÁRIO USUÁRIO deverá permanecer vinculado com a CTBCCTBCCTBCCTBC, salvo condição estipulada no Parágrafo 1º da Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA ––––    DO VALOR DO CRÉDITODO VALOR DO CRÉDITODO VALOR DO CRÉDITODO VALOR DO CRÉDITO: : : : O valor do crédito determinado pela CTBCCTBCCTBCCTBC, será amplamente divulgado pela CTBCCTBCCTBCCTBC e 

seus representantes por meio da tabela de preços de aparelhos vigente na data da aquisição pelo USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO do(s) respectivo(s) 

aparelho(s), modem(ns) e/ou periféricos(s) descrito(s) acima. Tal valor será informado ao USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO e, ainda, em caso de alteração do 

Plano de Serviço contratado, o novo valor do crédito será informado no ato da alteração.  

Parágrafo Único Parágrafo Único Parágrafo Único Parágrafo Único ––––    O USUÁRIO USUÁRIO USUÁRIO USUÁRIO tem plena ciência de que o incentivo ora oferecido lhe é facultado, sem a obrigatoriedade de adesão às 

condições deste instrumento, porém sem o desconto promocional de crédito. 

CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA ––––    EXTINÇÃ DO CONTRATO:EXTINÇÃ DO CONTRATO:EXTINÇÃ DO CONTRATO:EXTINÇÃ DO CONTRATO:    Na eventualidade do cancelamento, rescisão da habilitação móvel pessoal, transferência 

de titularidade e solicitação da portabilidade do código de acesso nos termos da legislação pertinente, ou migração de Planos de Serviços 

por iniciativa do USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO, haverá o imediato lançamento cumulado dos valores remanescentes relativos à aquisição do(s) aparelho(s) 

móvel celular, modem(ns) ou periférico(s). 
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Parágrafo 1º. Parágrafo 1º. Parágrafo 1º. Parágrafo 1º. ––––    Caso o USUÁRIO, USUÁRIO, USUÁRIO, USUÁRIO, durante o prazo de incentivo, solicite suspensão temporária do seu acesso, o tempo de permanência 

também ficará suspenso no mesmo período e só voltará a correr quando o acesso for reativado, devendo ser respeitados os prazos 

previstos no Parágrafo 2ºººº, sob pena de rescisão deste instrumento.  

Parágrafo 2º. Parágrafo 2º. Parágrafo 2º. Parágrafo 2º. ––––    Será considerada suspensão temporária aquela solicitada pelo Usuário, uma única vez, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias e o máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

CLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTA    ––––    O presente instrumento obriga sucessores a que título for. 

CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA SÉTIMASÉTIMASÉTIMASÉTIMA    ----    Para dirimir qualquer questão oriunda deste Contrato, fica eleito o Foro onde o serviço foi contratado, com 

expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.    

 

Por estar de acordo com os termos do presente, o USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO o assina, em duas vias de igual teor e forma. 

    

<<local>><<local>><<local>><<local>>, , , , <<dia_mês_ano>><<dia_mês_ano>><<dia_mês_ano>><<dia_mês_ano>>....    

    

            

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________    

USUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIOUSUÁRIO    

    

 


